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                        Concessão da Licença-prêmio, mais uma 

                              conquista dos servidores da Alesp            
A concessão da licença-prêmio é uma conquista dos servidores da Assembleia Legislativa depois de mais de oito anos de lutas do Sindalesp. Em 2002, a proposta  constava da pauta de reivindicações daquele ano, e a diretoria do sindicato e os sindicalizados dividem com todos os servidores públicos da Alesp a contemplação do novo benefício.
A licença-prêmio poderá ser desfrutada por inteiro ou em  parcelas múltiplas de 15 dias, mediante o requerimento solicitado pelo servidor e por seu superior imediato. O servidor poderá requerer anualmente a indenização de 30 dias de licença-prêmio a que tenha direito.

O crédito será quitado até o décimo dia útil do mês de aniversario do servidor e corresponderá à remuneração global a que fez jus no mês anterior ao do seu aniversário.

Caso o servidor possua mais de uma licença-prêmio adquirida e devidamente averbada em seu prontuário, as condições para solicitação deverão ser enquadradas em: 
1. A indenização referir-se-á à primeira licença-prêmio adquirida e não inteiramente usufruída, até o limite previsto no “caput” deste artigo;

2. Somente será processado o requerimento da indenização de que trata o item 2 do 1º, de licença-prêmio adquirida e averbada, relativa a período diverso daquele já indenizado, quando não houver saldo de dias remanescentes registrados no prontuário do servidor.

a) Quando o servidor solicitar o gozo do saldo de dias remanescentes referente à licença-prêmio, e, por absoluta necessidade de serviço, o pedido restar indeferido, ficará a ele assegurado o direito de requerer o agendamento de nova data tão logo seja superada a situação excepcional que motivou o indeferimento.

4º - O disposto neste artigo também se aplica aos servidores do QSAL afastados para exercício de mandato representativo de classe, nos termos da Lei Complementar estadual nº. 343/1984. (NR)

“Artigo 5º - Fará jus a indenização dos períodos de licença prêmio adquiridos e não fruídos quando em atividade, correspondente ao valor da última remuneração global mensal a que fez jus no mês da ocorrência”:
I - o servidor, no caso de exoneração e aposentadoria por invalidez;

II - o herdeiro e/ou beneficiário previdenciário, assim definido na forma da lei, no caso de falecimento do servidor.

Art. 5º-A Implicará perda do direito a indenização da licença-prêmio: 
I - a apresentação de pedido de passagem à inatividade ou a concessão de aposentadoria compulsória, sem a prévia e oportuna apresentação do requerimento de fruição;
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